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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 036/2025-DL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2025-DL 

PREÂMBULO: 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede na Av. Doca Nogueira, S/N, Centro, na cidade de Pacajus, Ceará, 

CEP. 62.870-000, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 12.850.235/0001-51, torna público que, realizará 

Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO DO LOTE, 

nos termos artigo 75, inciso Il da Lei 14133/2021, Resolução nº. 002 de 04 de abril de 2024, e as 

exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar 

do presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas 

e horários discriminados a seguir: 

FORMA DE ENVIO DA PROPO: 

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único da Lei 14.133/210 

meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial do município através da fixação no 

flanelógrafo com sua divulgação no sitio oficial do órgão, disponível em: 

https:/Avww .cpsrcas.ce.gov.br/portalcompras. 

1. DO OBJETO: 

LIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
TO E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
ESPECIALIDADES REGIONAL DR. 

MARCIA MOREIRA DE MENESES, DE 
ÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - 

11 Constitui objeto desta CONTRATAÇÃO DE EM 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE EXTERNO, 

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE GERADOS PELO « 

FRANCISCO MANSUETO DE SOUSA E DA POLICLÍN 

RESPONSABILIDADE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
CPSMCAS. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 — Anexo | — Termo de Referência e seus anexos; 

a) Definição dos lotes/itens e especificações dos produtos; 

b) Mapa de risco para a fase de planejamento da contratação; 

c) Documentaão de habilitação; 

d) Minuta do Contrato; 

e) Minuta da Proposta; 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

21. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços pelo link 

disponível no site do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS 

DE CASCAVEL — CPSMCAS, na aba Transparência, em seguida nos botões: Licitações” -> “Contratação 

Direta — Lei 14.133/2027". 
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211. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.4. Não poderá participar empresa ou pessoa física que não explore ramo de atividade compatível 

com o objeto desta licitação. 

2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que 

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus 

órgãos descentralizados, quais sejam: 

5. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 

6. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

inelegibilidade do CNJ; 

7. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

8. Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 

32 que se enquadrem nas au es is 

, pessoa física ou jurídica, quando 

a ele relacionados; a contratação versar Eabró obra, servi 

b) empresa, isoladamente ou em con oração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual 0 e, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco po ce a voto, responsável técnico ou 

ç “ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) pessoa física ou Va que se E 

civil com dirigente do órgão oi 
na licitação ou atue na fiscaliza 

vedados pela legislação trabalhista | 

2.21. Equiparam-se aos autores do projeto as empre 

2.2.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fo 

controladora, controlada ou coligada, desde gue ? 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

321. sociedades cooperativas. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

31. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do CPSMCAS, para exercício de 2025, na classificação: 

0101 10.302 0008 2.003 — 3.3.90.39.00 — Outros serviços 3.3.90.39.78 — Limpeza e 
POLICLÍNICA — Pessoa Jurídica Conservação 

0101 10.302 0002 2.002 — 3.3.90.39.00 — Outros serviços 3.3.90.39.78 — Limpeza e 
CEO REGIONAL — Pessoa Jurídica Conservação 
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4. DO VALOR ESTIMADO: | 

4.1. O valor global estimado para contratação é R$122.301,20 (Cento e vinte e dois mil trezentos e um 

reais e vinte centavos), preço médio pesquisado. 

o, conforme Anexo | do Termo De Referência. 

PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 
51. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 

divulgação no site, as propostas de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas 

pelo link disponível no site do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - 

CPSMCAS, na aba Transparência, em seguida nos botões: “Licitações” -> "Contratação Direta — Lei 

14.133/2027", e após abrindo processo tratado acima, clicando no link disponível. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

6.1, Apresentada em original, por cópia si imples « ou sel itenticação digital. 

6.2. A proponente deverá apresentar documento to a sua proposta de preços, na 

forma prevista no Anexo Ill do Termo de Referênc feita pelo Agente de Contratação 

por e-mail, no caso de sua oferta aceita. : 

7. PROPOSTA DE PREÇO: : 

7.1. As propostas de preço que não estiverem « em consof 

desconsideradas julgando-se pela sua descl assificação. 

711. O valor proposto: pelas licitantes para execução dos 

orçamento do Mr aa no mo 411 do eai 

pb completo, e- -mail que Ea ser O que efetivam 

facultativas as informações dos dados referentes ao número 

etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para é 

b) Os preços propostos SErÃO de exclusiva din 

pç O caso, expressa em Real (R$), em algarismo: enso, computando todos os custos 

necessários para o atendimento do objeto desta licitaç m como, todos os impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e 

quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre 

a prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços 

necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços. 

d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a) 

Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias. 

e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso. 

A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal 

fim; 

9) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do 

envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 

71.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e 

entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por 

erro, sendo o mesmo desclassificado. 
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7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 

a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 

casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

argumento não previsto em lei. 

7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 

seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, 

competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 

disposições e à legislação aplicável lei 14.133/21. 

74. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

741. contiver vícios insanáveis; 

742. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.43. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.44. não tiverem sua exequibilidade demons 
7.4.5. apresentar desconformidade com 

desde que insanável. so 

7.5. Quando o fornecedor não o ; com 

que: 
sd for insuficiente para a cobria dos 

: fixados em 

Convenções 

coletivas de rábálo vgeres 

8. DO JULGAMENTO 

rá verificada a conformidade da 

nor preço, quanto à adequação 

a a contratação, bem como os 

8.1. Encerrada o prazo para Peba das propostas 

proposta classificada em primeiro lugar, Ou seja, a que af 

do objeto, à compatibilidade do preço em relação o 

documentos de habilitação apresentados. 

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora est a 

declarada desclassificada e verificada pela ordem cação o segundo lugar e assim 

sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital. 
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no Resultado de Julgamento do 

procedimento da dispensa. 

8.4. Estando o preço compatível, sendo o menor entre os pesquisados, será solicitado o envio dos 

documentos de habilitação e, se necessário, de documentos complementares, conforme o caso. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.10. Sea proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da. proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

stimado pela Administração, será 

9. DO PAGAMENTO: 
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9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 

9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS; 

10.1. Poderá o CPSMCAS revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

10.2. O CPSMCAS deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 

10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo CPSMCAS. 

jjus-CE, em 05 de janeiro de 2026. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2025-DL 

PREÂMBULO: Apesar do Estudo Técnico Preliminar ser um documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação, para o presente caso o ETP será dispensado, por tratar de hipótese prevista nos 
incisos |, Il do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 combinado a resolução nº 03/2024 de 15 de janeiro 2024. 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE EXTERNO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
GERADOS PELO CENTRO DE ESPECIALIDADES REGIONAL DR. FRANCISCO MANSUETO DE SOUSA E DA 
POLICLÍNICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES, DE RESPONSABILIDADE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS, conforme Re quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

1.2. A contratação será efetivada por meio de termo de contre 

Art. 75, inc. Il, da Lein 

31 A contratação de empresa especializada para a coleta, transporte externo, tratamento e destinação final dos 
resíduos de serviços de saúde gerados pelo Centro de Especialidades Regional Dr. Francisco Mansueto de Sousa e 
pela Policlínica Dra. Márcia Moreira de Meneses, vinculados ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de 
Cascavel - CPSMCAS, é medida imprescindível para assegurar o cumprimento das normas sanitárias e ambientais 
vigentes. Esses resíduos possuem características específicas, como potencial infectante, químico e erfurocoriante, 

que exigem manejo técnico ecoquado e não podem ser tratad como potes comuns. 

32, Além da obrigatoriedade gal estabelecida por normas como a RDC nº 222/2018 da ANVISA ea Resolução 

CONAMA nº 358/2005, a correta gestão dos resíduos de serviços de saúde é fundamental para a proteção da saúde 

coletiva. O descarte inadequado pode ocasionar riscos de contaminação, acidentes ocupacionais e impactos 
ambientais significativos, tornando essencial a atuação de empresa com experti licenciamento para executar 
todas as etapas do processo de forma segura e eficiente. o 

3.3. O objetivo da contratação é garantir que a coleta e o transporte externo sejam realizados em conformidade 

com padrões técnicos e em veículos apropriados, assegurando que os resíduos cheguem ao destino sem riscos de 
exposição. Igualmente, busca-se assegurar que o tratamento e a destinação final sejam conduzidos de forma 
ambientalmente correta, respeitando a legislação e promovendo práticas E sustentabilidade, de modo a reduzir 

impactos negativos e preservar o meio ambiente. : 

3.4. Dessa forma, a medida reforça o compromisso instituciane o CPSMCAS com a saúde pública, a segurança 
dos trabalhadores e pacientes, e a responsabilidade socioambiental. A terceirização para empresa especializada 

permite maior eficiência operacional, regularidade nos serviços e credibilidade perante órgãos fiscalizadores, 
garantindo que as unidades de saúde possam concentrar seus esforços na assistência à população, enquanto a 

gestão dos resíduos é realizada com qualidade e segurança. 

41. Bense serviços e : aqueles cujos pad p qualidade p 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. (Art. 6º, XIII da Lei 14.133/21) 

5.1. Trata-se de contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte externo, 
tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde gerados pelo centro de especialidades Regional Dr. 
Francisco Mansueto de Sousa e da Policlínica Dra. Marcia Moreira de Meneses, que integram o Consórcio Público de 
Saúde da Microrregião de Cascavel (CPSMCAS). 
5.2. Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da administração do CPSMCAS, conforme a 
descrição/especificação dos itens. 
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5.3. A contratação de serviços de qualidade é condizente com as expectativas institucionais, como por exemplo, a 
prontidão na entrega do serviço, com base nos prazos estipulados, trará maior confiabilidade no serviço, promovendo 
o resultado satisfatório na execução do estabelecido em contrato. 

CEBIMENTO E À | cos O 
Os serviços poderão ser reje ados, no todo ou em pa à acordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
6.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez dias), contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 
6.3. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo fiscal 

do contrato. 

6.4. O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 
6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a à responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 
6.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve s: definitivo dos serviços. 

ilidade, haja vista a dispensa 

do instrumento do ETP na dispensa de tação com base 1, inciso | da Resolução nº. 
001/2024: 
7.2. Vistoria: 

7.2.1. Não há necessidade de. Ec de av 
7.3. Da subcontratação 
7.3.1. Não será admitida a s 
7.4. Da garantia da contratação: 
7.4.1. Não haverá exigência de garantia de execução para 

a de ex Cuç o 

ordem de serviço ou instrumento equivalente. 
8.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos'da Lei 
8.2. Condições de execução: 
8.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
8.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se a da emissão da o, 
ocorre primeiro; 

8.2.1.2. Local e horário da entrega dos serviços: POLICLÍN RCIA MOREIRA DE MENESES, situado a 
Avenida Doca Nogueira, Centro. CEP: 62.780-000, Pacajus/ 10 CEO REGIONAL DR. FRANCISCO MANSUETO 
DE SOUSA situado a Rua Marinha one 890, Modulo Es tivo, CEP 2.850-000, Cascavel/CE, nos horários de 
expediente regular do órgão. 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

o ou da assinatura do contrato o que 
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9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
9.7.1. Ofiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. 
9.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
9.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 
9.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no h do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das atuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrat o da finalidade da administração. 

9.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção bilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problem: normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobai 
administrativo e setorial “quanto ao cumprimento de obrigaç 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

aliação realizada pelos fiscais técnico, 
pelo Contratado com menção ao seu 

9.10. O gestor do contrato deverá t 
tenham justificado a contratação e 
Administração. o 

9.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrat 

9.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com  informag 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotac 
Administração. 

10.1.1. As notas fiscais de serviços oufaturas serão encaminhadas para a Unidade do CONTRATANTE: 
10.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a atestação da 
execução do serviço. 

10.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que importem em glosa 
de valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições ajustadas. 
10.2. Recebimento do serviço 
10.2.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos do art. 140, |, a, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela do mês a ser paga. 

10.2.1.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
10.2.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
10.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 
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10.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
10.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório nos termos do art, 119 c/c art. 

140 da Lei nº 14133/2021. 
10.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

10.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
10.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo. contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivam eridos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprime! ções, conforme regulamento. 
10.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a docui entada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento d as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correçõ 
10.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de Fecebim 
relatórios e documentações apresentadas; a 

10.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou F: 
10.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contrato: 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. o 
10.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa p 
pertente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
10.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a soluçã p 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. : 

10.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
serviço nem a responsabilidade RR aaa pela perfeita execução do con 

10.2.8. Liquidação 

10.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou domine de cobrança equivalent 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
10.2.8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 
no caso de Contratações decorrentes de despesas cujos valgies não ul 

art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
10.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá. verificar se 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e de seus créditos. 

10.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

10.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Sistema de Cadastro de 
Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
após a sua integralização. 
10.2.9. Prazo de pagamento: 

10.2.9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa. 

10.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP- 

M/FGV de correção monetária. 
10.2.10. Forma de pagamento: 

vo dos serviços prestados, com base nos 

X m (o) valor mensal exato. 

ra a formalização dos sia de 

tendo-se a possibilidade de prorrogação, 

assem o limite de que trata o inciso Il do 

nota fiscal ou fatura apresentada expressa 
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10.2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado a ser indicada quando da 
emissão da NF. 
10.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
10.2.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
11.1.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, 
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
11.1.2. Serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, na forma prevista no ANEXO II. a 

dotações orçamentárias: 

0101 10.302 0008 2. 003 - oO .90 00 - Outros serv 
POLICLÍNICA 

0101 10.302 0002 2.002 | 
CEO REGIONAL | 

II, 82º, da lei n. 14.133/21, onde as contratações de que trata RE artigo serão preferencialmente 

precedidas de divulgação de aviso em nto eletrônico Ra jínimo de 3 (três) dias úteis, com a 

13.3. São anexos deste Termo de Referência: 
a) ANEXO |: Definição dos lotes/itens e especificaçõ 

) ANEXO Il: Mapa de Gerenciamento de Risco 
c) ANEXO Ill: Documentação da Empresa; 

d) ANEXO IV: Minuta do Contrato; 

e) ANEXO V: Minuta de Proposta de Preço 
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1. DOS ITENS/LOTES: 
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em levantamento pautado 
pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em consonância com as necessidades das possíveis 
contratação prospectadas a longo prazo de vigência contratual, estipuladas por estes órgãos. 
1.2. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para efeitos de 
formulação de proposta de preços onde constam neste anexo. 

COLETA, TRANSPORTE 

QUILOGRAMA 

RE q E DESTINAÇÃO FINAL 
Pav DOS RESÍDUOS DE 

FiioRescenTES || SOUDE DA POLICUINIÇA 
DE LÂMPADAS 

FLUORESCENTES 
COLETA, TRANSP 

COLETA DE E DESTINAÇÃO 
h PILHAS E ÍD 

BATERIAS 
RECARREGÁVEIS 

COLETADO ld 
GRUPO A: 
SUBGRUPO 

3 AVA3/AS - 
BIOLÓGICOS D 

FÁCIL 
PUTREFAÇÃO E 

PRION 

| Copo” DOS RESDÃOS DE 
autos SAÚDE DA POLICLINICA 

DO GRUPO B 
QUÍMICOS. 

COLETA, TRANSPORTE 
COLETA DO E DESTINAÇÃO FINAL 

k GRUPO E — DOS RESÍDUOS DE 
PÉRFURO SAÚDE DA POLICLINIC 

CORTANTES DO GRUPO E- | 
PÉRFURO CORTANTES. 

E
 

750,00 R$9,57 R$7.177,50 

“R$17,45 R$872,50 

R$78.280,00 

R$18.180,00 

840,00 
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| MAPA DE RISCO PARA A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

ETAPA: ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DANO Licitação fracassada, desertas, com contratações e execuções ineficientes. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Alta IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: Propor lista de verificação que identifique possíveis erros, criar sistema de 

dupla checagem de todos os termos de referência criados. 

AÇÃO DE CONTIGENCIA: Revisão do termo de referência e incluir as instruções ausentes. 

RESPONSAVEL: EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

ETAPA: PROPOSTAS SUPERFATURAS | 

AÇÃO PREVENTIVA: 

AÇÃO DE CONTIGENCIA: 

RESPONSAVEL 

O fornecedor desabilitado mesmo tendo as melhor 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: — 

AÇÃO PREVENTIVA: 

AÇÃO DE CONTIGENCIA: 

RESPONSAVEL 

O fornecedor pode não atender aos níveis de qualidade definidos no contrato. 

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: Alto IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: Deixar execução bem definido no contrato e garantia de desempenho. 

AÇÃO DE CONTIGENCIA: Notificações, multas e possibilidade de rescisão contratual. 

RESPONSAVEL FISCAL DE CONTRATO E JURÍDICO 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
|) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação; Inscrição 

do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da eleição de seus administradores, 
no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício, na hipótese de sociedade civil; Decreto de 
autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país. 
Il) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa, ou 
presidente da cooperativa, conforme o caso; 

REGULARIDADE FISCAL 
|) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
Il) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com.o. objeto co tratual; 

Ill) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante. 

IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Fe ita através da Certidão de regularidade 

de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida. o (CND), emitidas pela Receita Federal 
do Brasil na forma da Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.75 o de 2014; 
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda E feita através de Certidão Consolidada 
Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual 
VI) A comprovação de regularidade para com a Fazenda M 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

VII) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo 
Regularidade de Situação - CRS e: o 
VII) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabaho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 
IX) Declaração da Licitante em dio Ebrado e assinado pelo present al, informando que cumpre a 

que não utiliza trabalho de menor 
Orze anos, salvo na 
or do CNPJ/MF da 

er feita através de Certidão Consolidada 

de Senigo - FGTS, arite o Certificado de 

de dezoito anos em atividades BETE perigosas ou EaD e de E 

condição de aprendiz, em papel da própria empresa, contendo o carimbo º 
firma proponente, assinadas por RR legalmente habilitada e que seja 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 
|) Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo car: 

meio de um ou mais “Atestados” e/ou “Certidões” fornecido(s) por pess 
em nome da empresa ou do seu sócio/titular. o 

igual complexidade ou superior, por 

Jurídica(s) de direito público ou privado 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRO : 
|) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extajui, e e 
jurídica, ou de execução patrimonial. : 

DECLARAÇÕES: 
|) Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
Il) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
Ill) Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus anexos; 

IV) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

ida pelo distribuidor da sede da pessoa 

OBSERVAÇÃO: prazo máximo para a envio da documentação é de 02 (dois) dias úteis. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO, POR 
INTERMÉDIO DO(A) 

E A 
EMPRESA 

O Consórcio de por intermédio do(a)... (órgão demandante), com sede no(a) 
sd o FR , ha cidade de ..............ii.. Estado, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 

sr AU À a , Neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado (a) pela Portaria nº 

Fu de... de...................... de 2024, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) inscrito (a) 

no CNPJ/MF SOB Co nat a a  sediado(a) nal a , em doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representada por ....................... (nome e função no contratado), inscrito 

sob CPF nº........... , Conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo Nº... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 E 
Resolução Nº 002/2024, de 04 de abril de 2024, resolvem celeb te Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa de Licitação n..../..., mediante as cláusulas e condiçõe 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é ....... antas 

Termo de Referência. o 
252 Objeto da contratação: 

LOTE ÚNICO. K ad 

| “DESCRIÇÃO DO TEM/ ESPECIFICAÇÃO [UNDMED |G 
ca pa a 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contiatação, independe 
1.3.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. A Autorização de cane Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eleirôni 
1.3.3. A Proposta do Contratado: 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos E facitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO o. 
2.1. O prazo de vigência da contratação O 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. o 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao teste pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosa para a administraç a a negociação com o contratado. 

, prorrogável na 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E ESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII) 
3.1. Oregime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (ua; 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
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5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que for entregue a nota fiscal ao órgão contratante com a 
entrega parcial ou definitiva de acordo como previsto no termo de referência. 
5.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, 8 4º, da Lei nº 14.133/21, como meio 
preferencial para pagamento. 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.4.1. O pagamento será efetuado em ... (......... ) dias após a liquidação, podendo tal prazo ser dilatado, conforme 
disponibilidade financeira e orçamentária do orçamento vigente, bem como dos recursos efetivamente transferidos ao 
CPSMCAS 
5.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a execução do objeto 

do contrato. 
5.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.5.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo ou parcial do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.5.3. Osetor competente para proceder com o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
e) o prazo de validade; 

f) a data da emissão; o 
9) os dados do contrato e do órgão contratante; 
h) o período respectivo de execução do contrato, 

e) o valor a pagar; 

Hi eventual destaque do valor de retençõãE rbuárias cabe 
que ae: a liquidação da oa 0 

5.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada Pagamento ai A 
aos sítios eletrônicos oficiais para 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que laço a E icipação em sa no n 

providenciada sua noticaao! por escrito, para que, no prazo de 5 las úteis, Tegularize Sua Eieção ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser proa Uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. o E 
5.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considera Aimpr edente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fisc; | quanto inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que no acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. o 

5.5.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá aq as ditílias necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
5.5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão responsável pela 
inadimplência. 

5.5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.5.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.5.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ireajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em //. 
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6.2. Após o interregno de um ano, o Contratado poderá solicitar reajuste do valor inicial, através de ofício, mediante 
aplicação do índice IGP-M/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier (em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecida 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou e 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corresp 
condições estabelecidos no presente Contrato, . 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução to 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Consórei 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; . o 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e E omaçõão o â execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protela rios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. o 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração teráo pragpá 

a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo e 
descumprimento de cláusulas contratuais. o : 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assi dos * lo contrata 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado : 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

E verificadas no objeto fornecido, para 
as expensas; 
obrigações pelo Contratado; 

decidir, admitida 

istratvo Para apuração de 

erceiros, ainda 

rência de ato do 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do dd 
de assistência técnica autorizada, conforme quando foro o caso; | 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a empresa contratada 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

rato e em seus anexos, assumindo como 
ita execução do objeto, observando, ainda, 

rsão em português, e da relação da rede 
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2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
8.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futu os, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatór É ento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 3, de 2021. 
8.1.14. Cumprir, além dos postulados legais ente de àn estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 
8.1.15. Alocar os empregados necessários, com ibliica 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos nentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recom boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13,709, de 14de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para “iii de dados pessoais a dá tenha e força | da Fgecução deste 
contrato; 
8.1.17. Conduzir os trabalhos — com estrita obsemância às: normas da legtação pes te cumprindo as 

res condições de 

) dequados, ao perfeito cumprimento 

noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINIST R IVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14, 133, de: 2021, o Contratado que: : 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; o 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave E dio à Administração ou ao, E inoramento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

9) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar geciaraão falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
|) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
V.Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei 14.133/21); 
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Vl. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 84º, da Lei 
14.133/21); 

VIl. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k 

e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e q, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, 85º, da Lei 14.133/21) 

VIII.Multa: 
(1) Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 10 (dez) dias; 
(2) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 
10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão: do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, 
de 2021. 
(3) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apl 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defes 
contado da data de sua intimação (art. 157). de 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiv 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda d 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judlici 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da a do recel 
competente. É 

10.5. A aplicação das sanções da em. processo administrativo que assegure 0 contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penfliiadão de impedimento de licitar e contrata e de dera ae inid de para licitar ou 
contratar. oo 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 158, s 9: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridada a 
controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.13 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados com: 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obse dos 
definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser deco 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos lícitos pre neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

das cumulativamente com a multa (art. 156, 879). 

do no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

jo valor do pagamento eventualmente 

erá descontada da garantia prestada 

à ser recolhida administrativamente no 
conulifhação enviada pela autoridade 

co 1 ais normas e orientaço dos órgãos de 

de 2021, ou em outras leis de licitações e 
S lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
procedimental e autoridade competente 

empre que utilizada com abuso do direito 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Consórcio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a poha ão E nos termos e condições previstas na Lei 

nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
16.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual em .. 
execução deste Termo de Contrato que não possam se 
14.133/21. 

pata dirimir. os litígios que decorrerem da 
ação, conforme art. 92, $1º da Leinº 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel- CPSMCAS 
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE s * 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO CEARA 
DECASCAVEL ef 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS 

Ao setor de Contratações, 

Razão Social: 
CNPJ nº: 
Endereço: 
Fone: 

Representante: 

Cargo: 
E-mail: 

Tel: 

Prezados (as) Senhores (as), 
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação nº. , com o PREÇO 
GLOBAL de R$ ( 

OBJETO: 

DESCRIÇÃO DO ITE 
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL ITEM 

Prazo de Entrega: Conform 
A proposta terá validade p 

JOE, XX de XXXXXXX. 

Responsável legal 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel- CPSMCAS 
Avenida Doca Nogueira, S/N — Coaçu — Pacajus — Ceará - CEP: 62.870-000 - CNPJ:12.850.235/0001-51 

Telefone: (85) 4042-6820 - e-mail: contato(mepsrcas.ce.gov.br


